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03/11/2022 a 17/11/2022, bem como de 16/01/2023 a 30/01/2023, em 
substituição ao titular NaYaNE crUZ dos saNtos dE QUEiroZ, matrícula 
funcional n° 5935945/1, que estará em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 867468

secretaria de estado
de cULtUra

.

Portaria
.

reGULariZaÇÃo FUNcioNaL
Portaria Nº696 de 19 de seteMBro de 2022.
o sEcrEtário dE Estado dE cUltUra, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição Estadual, c/co art. 
34, do decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNsidEraNdo, o Processo nº 2022/1342886 , de 19.10.2022,
coNsidEraNdo, o Poder dever da administração em convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como de objeto, motivo e finalidade, 
nem prejuízo a terceiros.
rEsolvE:
I - FORMALIZAR, para fins de Regularização Funcional, a admissão do ser-
vidor NElsoN da silva tEiXEira, matrícula nº 30686/1, sob regime da 
legislação trabalhista para exercer o emprego de Maquinista, a contar de 
01.10.1980, conforme contrato de trabalho e carteira de trabalho e Previ-
dência social – ctPs, sendo posteriormente incluído no Quadro suplemen-
tar, através do decreto Governamental nº 2.306 de 23.06.1982, exercendo 
o mesmo cargo, situação vigente até a presente data.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01.10.1980.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, 19 de outubro de 2022.
BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
secretário de Estado de cultura / sEcUlt

Protocolo: 867318

.

.

adMissÃo de serVidor
.

terMo aditiVo de coNtrato
terMo aditiVo: 4
ProcEsso Nº 2022/845543
data da assiNatUra: 21/10/2022
JUstificativa: repactuação dos valores contratuais de acordo com con-
venção Coletiva. Considerando, especificamente, a repactuação do valor 
contratual prevista no item 1.1, será pago à contratada, a título de diferen-
ça remuneratória pela execução dos serviços, o valor total de r$25.599,28 
(vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centa-
vos) referente ao período de julho de 2021 a junho de 2022. 2.2 como con-
sequência do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato estabelecido 
no item 1.1, considera-se alterado o valor mensal do contrato, a partir de 
janeiro de 2022, para o importe no valor de r$12.133,27 (doze mil cento 
e trinta e três reais e vinte e sete centavos).
coNtrato N°: 001
EXErcÍcio: 2020
orÇaMENto: Projeto atividade: 8238 fonte de recurso: 0101000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339040 – sErviÇos dE 
tEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo PtrEs: 158238 Pi: 
412cto8238c aÇÃo: 254212 fUNcioNal ProGraMática: 13.126.1508-8238.
coNtratada: alEX MENdEs dE soUZa – EPP - cNPJ n°: 14.986.916/0001-77
ENdErEÇo: QUadra 30 (cJ cdP), Nº 33, coNJUNto ParaÍso dos Pás-
saros, travEssa JaÇaNÃ, Bairro: MaracaNGalHa, cEP: 66110-132, 
BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira

Protocolo: 867440

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 681/22 de 13.10.2022
servidor: aBilio aUGUsto Bastos  fraNco filHo
cargo: assistENtE  cUltUral – cENotÉcNico
Matrícula: 5891119/1
Período de Gozo: 01.12.2022 a 30.12.2022, 30 (trinta) dias
referente ao triênio: 13.07.2014 a 12.07.2017.

Protocolo: 867212
LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 699/22 de 20.10.2022
servidor: cEliNa do socorro cHavEs dE liMa
cargo: tEcNico EM GEstao cUltUral
Matrícula: 31879/1
Período de Gozo: 01.11.2022 a 30.11.2022, 30 (trinta) dias
referente ao triênio: 01.06.2005 a 31.05.2008.

Protocolo: 867214

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 701 de 21.10.2022
servidora: isabel cristina cordeiro lopes
Matricula: 57191443-1
cargo: assistente administrativo
Período da licença: 13.05.2022 a 08.11.2022, 180 (cento e oitenta) dias, 
sem prejuízo de sua remuneração
retroagindo os seus efeitos a partir de 13.05.2022.
laudo Médico: 95299/22 de 14.10.2022

Protocolo: 867395
Portaria N° 702 de 21.10.2022
servidora: Marina de lourdes Pastana siqueira saliba
Matricula: 31011-1
cargo: datilografo
Período da licença: 26.12.2021 a 23.02.2022, 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo de sua remuneração
retroagindo os seus efeitos a partir de 26.12.2021.
laudo Médico: 95302/22 de 14.10.2022

Protocolo: 867396
Portaria N° 703 de 21.10.2022
servidor: Pedro Maia da conceição
Matricula: 32069-1
cargo: assistente administrativo
Período da licença: 11.07.2022 a 06.01.2023, 180 (cento e oitenta) dias, 
sem prejuízo de sua remuneração
retroagindo os seus efeitos a partir de 11.07.2022.
laudo Médico: 95300/22 de 14.10.2022

Protocolo: 867398

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 698 de 20 de oUtUBro de 2022
o sEcrEtário adJUNto dE Estado dE cUltUra, no uso de suas atri-
buições legais e;
considerando o artigo 98, da lei n°5.810, de 24.01.1994;
considerando ainda os termos do Processo n° 2022/256513 de 04.03.2022 
e dos termos do laudo Médico nº 93417/22, de 28.08.2022.
r E s o l v E:
torNar sEM EfEito, a Portaria Nº 612, de 05.09.2022, publicado no 
doE nº 35.108, de 08.09.2022, que coNcEdEU 07 (sete) dias de licENÇa 
Para trataMENto dE saÚdE no período de 27.01.2022 a 02.02.2022, à 
servidora aNa PaUla saNtaNa loPEs, matrícula 57191521-1, ocupante 
do cargo de assistENtE adMiNistrativo.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 20 de outubro de 2022.
lUiZ Maria dE JEsUs soarEs JUNior
secretário adjunto da secretaria de Estado de cultura/sEcUlt

Protocolo: 867296

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 677, de 19 de oUtUBro de 2022
o sEcrEtário dE Estado dE cUltUra, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da secretaria de Estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004,
coNsidEraNdo, que foram adotadas por parte da secretaria de Estado de 
cultura, uma série de medidas de combate à transmissão do coronavirus 
no ambiente de trabalho, com o objetivo de assegurar a contínua atividade 
do serviço;
CONSIDERANDO por fim, que os atuais índices e indicadores de saúde no 
Estado do Pará, revelam o efetivo controle no enfrentamento da enfermi-
dade e a conseqüente queda na capacidade de transmissão do coronavi-
rus, o que permite a relativização das regras de isolamento social.
rEsolvE:
art. 1º rEvoGar, a contar de  01 de novembro de 2022, os termos cons-
tantes na Portaria Nº 181/22, de 08 de abril de 2.022,publicada no diá-
rio Oficial do Estado, de 18.04.2022.
art. 2º dEtErMiNar, ao consultor Jurídico do Estado, valdir MartirEs 
coEHo, matrícula nº 31470-1,que continue prestando consultoria Jurídica 
à Gerência de Pessoas, até ulterior deliberação.
art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,revogan-
do-se as disposições constantes na Portaria de nº 629/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
secretaria de Estado de cultura, em 19 de outubro de 2022.
BrUNo cHaGas da silva rodriGUEs fErrEira
secretário de Estado de cultura/sEcUlt

Protocolo: 867377
terMo aditiVo de coNtrato
terMo aditiVo: 1
ProcEsso Nº 2022/1286675
data da assiNatUra: 21/10/2022
JUstificativa: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato, a contar de 7 de novembro de 2022 a 31 
de agosto de 2023.


